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Conforme estabelece o artigo 60, I, “a”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental, bem como quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.



No caso, cuida-se de projeto de lei que “atualiza em 4% (quatro inteiros por cento) o subsídio dos membros do Conselho Tutelar de Botucatu.”



Cumpre consignar, ainda, que, conforme dispõe o art. 46, da Lei n. 5.298/2011, o subsídio dos membros do Conselho Tutelar deverá ser atualizado anualmente, em índice especificado pelo Executivo.



Pois bem, observando-se os motivos ensejadores do projeto de lei apresentado pelo Sr. Prefeito Municipal, não se constata qualquer vício que os macule de inconstitucionais ou ilegais.



Tanto não bastasse, a matéria também foi objeto de análise pelo ilustre Procurador Legislativo desta Casa, que apontou a legalidade e constitucionalidade da iniciativa.



Sendo assim, com a apresentação do presente projeto de lei está o                          Sr. Prefeito Municipal exercendo uma das atribuições de competência do Município, dentre as quais legislar sobre assuntos de interesse local.



Pelos fundamentos expostos, o parecer que emitidos é pela legalidade e constitucionalidade do projeto, que pode ser submetida à apreciação do Plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 20 de junho de 2017.
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